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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA — ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°001.211012024. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024. 

BASE LEGAL 

LEI N.° 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, 
DA LEI N° 147/2014, DECRETO N° 8.538, DE 06 DE 
OUTUBRO DE 2015, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELICIDAS 
NESTE EDITAL. 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item 
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário. 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https://www.licitapassaqemfrancama.com.br 

DATA E HORÁRIO DOS 
LANCES: 

26 de novembro de 2024 

09h:00min (nove horas). 
MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 541.981,85 (Quinhentos e quarenta e um mil e novecentos 
e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos). 

FONTE RECURSO RECURSOS PROPRIOS. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
O instrumento convocatório está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
https://www. I icitapassagemfrancama.com . br/, https://www.gov. br/pncp/pt-br, https://passagem 
franca.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente 

Medici, n° 503, centro, Passagem Franca - MA, no 
às 12h00min (doze horas). 

leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, que poderá acarretar na 
no art. 156 da referida norma, sem prejuízo das multas 

das demais cominações legais. 

de Licitação, situado Praça Presidente 
horário das 08h00min (oito horas) 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta 
evitar a prática das condutas previstas 
aplicação das penalidades previstas 
previstas em edital e no contrato e 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 
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O MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, por intermédio da Comissão Central de Licitação, situada na Praça Presidente Medici, n° 
503, na cidade de Passagem Franca - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00m1n (doze horas), 
Isenta de Inscrição Estadual, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 e alterações, Lei Complementar n°. 
123/2006 e alterações, Lei N° 147/2014, Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais legislações 
correlatas, e das exigências estabelecidas neste edital. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, neste caso, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, o, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://www.licitapassagemfrancama.com.br. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 

DATA DA SESSÃO: 26 de novembro de 2024 
HORÁRIO: 09:00 hrs (Nove Horas) 
LOCAL: https://www.licitapassaqemfrancarna.com.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Até as 23h59min do dia 20 de novembro de 2024. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, considerado o menor dispêndio para 
a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

DESCRIÇÃO CÓDIGO NOME 
PODER 02 Poder executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03 Secretaria de Administração 
ATIVIDADE/PROJETO 04.122.0003.2014 Manutenção das Atividades da Secretaria De Administração. 
ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE RECURSO 1500000000 Recurso Não Vinculado de Impostos 
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2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o 

que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
https://www.licitapassagemfrancama.com.br/, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.3. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://www.licitapassagemfrancama.com.br; 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente peias transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DO MUNICIPIO e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°123/2006 e no artigo 4° da Lei n°14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei n° 
14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.5.2. Que para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis; 

4.5.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.5.4. Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.6. O licitante que participar da presente licitação já se declara que não possui em seu quadro de pessoal 
e societário servidor público do órgão ou entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 90, § 
1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.7. O licitante organizado em cooperativa, que desejar participar da presente licitação, está ciente que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostase lances e 
de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de até 02 (duas) horas 
contado da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro, os documentos de habilitação. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 
123/2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances e negociação. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação e acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
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5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance quecobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.5. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, 
na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do 
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.6. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. As propostas apresentadas serão verificadas somente após o encerramento da fase de lances, quando 
o agente de contratação verificará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado 
para a contratação, conforme definido no edital. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e os 
licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.4.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 
(Dez centavos). 

7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo agente de contratação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. Conforme disponibilidade do sistema, o licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

7.16. O agente de contratação, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 

7.17. A Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada do licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

7.18. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://https://www.licitapassaqemfrancama.com.bri, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação; 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.2. empresas brasileiras; 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009. 

7.29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o agente de contratação, poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.31. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação estabelecida ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos anteriormente. 
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7.32. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, e a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
será convocada para apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e 
o novo valor total para a contratação, incluída planilha de custo, se for o caso, devidamente preenchida e 
assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a no sistema durante a sessão, no prazo 
de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contada a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

8.1.1. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o "menor preço por ITEM" e a formulação da proposta 
não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final, ficando dispensado o cumprimento da 
obrigação descrita no subitem 8.1 do edital. 

8.1.2. A proposta readequada ou proposta final deverá ser encaminhada acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
8.3. Poderá ser desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça çwww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https://contas.tcu.qov br/ords/f?p=1660:3:0). 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre 

9.3.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui- lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 
totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
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9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.11. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos fornecimento ou 
serviços, quando for o caso. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4°): 

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento; 

9.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.16.1. HABILITAÇÃO JUIRíDICA: 

9.16.1.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

9.16.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.16.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portadoempreendedor qov.br. 

9.16.1.4. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.16.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.16.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.16.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.16.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.16.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.16.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso: 
9.16.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.16.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.16.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

9.16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

9.16.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

9.16.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.16.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão ou caso não possua, 
emitida nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.16.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.16.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.16.3.4. No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os demonstrativos contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício. 

9.16.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) 

II - Solvência Geral (SG) 

III _ Liquidez Corrente (LC) = 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

(Ativo Total) 
(Passivo Circulante + Passivo não Circulante) 

(Ativo Circulante) 
(Passivo Circulante) 

9.16.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.16.3.7. É obrigatória a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas cláusulas 
acima. 

9.16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.16.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão.. 0(s) Atestado(s) de 
Capacidade deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
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devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

a) Casa o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a Comissão poderá abrir 

diligência para a verificação das informações dele constante. 
b) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis no 

sentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar 
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
c) É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido ou executado os serviços a 
contento. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgamento da 
proposta possa aferir efetivamente a eficiência da empresa para fornecimento ou execução do objeto de 
maneiro satisfatória. 
d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
e) Caso a Administração achar necessário, poderá solicitar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, como cópia do contrato que deu suporte à contratação ou cópia 
nota fiscal, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO. 

11.1. Com base no artigo 71 da Lei n° 14.133/21, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 

11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado; 

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
11.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu 
objeto possuir mais de um item ou lote. 
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13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis ou o prazo definido no Termo de Referência, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme artigo 12, § 2° da Lei n° 
14.133/2021. 

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

13.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133/2021; 

13.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo deste edital. 

13.5.1. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

Pça. Presidente Médici, n.° 503 — Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: prefeitura@passagemfranca.ma.gov.br 

CNPJ. 10.438.570-0001-11 



94 1 1 l IjI/A DI 

PASSAGEM FRANCA 
Mais trabalho, novos conquistas 

P.M Passagem Franca-MA 
Folha r\l' 
Processo N° 
Assinatura: 

17.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação 

específica aplicável. 
17.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de cheque 
nominal à Contratada. 
17.6. Nos termos do Art. 137, §2°, IV da Lei N° 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma, até o 
prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual. 
17.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
18.1.5. fraudar a licitação 
18.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
18.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 
18.2.2. multa; 
18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido no subitem 13.2 deste Edital caracterizará como a conduta tipificada no 

inciso VI do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e sujeitará à penalidade prevista neste Edital e/ou no 
contrato e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 

13.9. Demais clausulas referente à gestão do contrato estão dispostas na minuta contratual e/ou no Termo 
de Referência, anexo deste edital. 

14. DO REAJUSTAMENTO E REQUILIBRIO 

14.1. Nas licitações de FORNECIMENTO, SERVIÇOS CONTÍNUOS, observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano, o critério de reajustamento será por: 

14.1.1. Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
ou predominância de mão de obra, mediante previsão do índice indicado acima, considerando a data do 
orçamento estimado como data-base de cálculo, passando o valor atualizado a vigorar no 130 mês. 

14.1.2. Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

14.2. É admitido restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art.124, II, d, da 
Lei 14.133/2021. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo deste edital. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É vedada a subcontratação do objeto no todo ou em parte. 

16.1.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

17. DO PAGAMENTO. 

17.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Pregão será efetuado pelo 
Município, até 16 (dezesseis) dias, a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal e após 
confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja nenhuma 
irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
17.2. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 
17.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem 
implicarão na aceitação dos itens. 
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18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 multa será de 0,5% do 

valor do contrato licitado. 
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8 a multa será de 

15% do valor do contrato licitado. 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, e 18.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
18.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA. 
18.16. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua 
responsabilização na esfera judicial. 
18.17. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafo 
único do art. 1° da Lei n.° 12.846/2013. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
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19.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 

por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://www.licitapassagemfrancama.com.br. 

19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://www.licitapassaqemfrancama.com.bri, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 

19.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente 
de contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.12. O Município de PASSAGEM FRANCA-MA poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

20.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
20.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.licitapassaciemfrancama.com.bd, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// PASSAGEM 
FRANCA.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, 
situado Praça Presidente Medici, n° 503, na cidade de Passagem Franca - MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas), no mesmo endereço e período em que os autos do processo 
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, 

ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA, 

ANEXO VII— MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, 
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ANEXO VIU— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO; 

04 DE NOVEMBRO DE 2024 

RO 
SECRETÁRI 
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1. DO OBJETO 

1.1. O Município de Passagem Franca/MA, através desta Secretaria Municipal, pretende, com base na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 018/2019 a Aquisição de Gêneros Alimentícios e 
Materiais de Limpeza para atender ao interesse dos órgãos públicos vinculados à Administração Pública 
Municipal de Passagem Franca - MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento; 
1.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de menor preço por item, 
considerando o fornecimento do produto, de forma parcelada pela Unidade Requisitante. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
2.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

n 2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da população de Passagem 
Franca/MA deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com os critérios previamente 
estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente quanto as normais regulamentares de suas 
respectivas atividades. 

4.2. Todos os gêneros alimentícios e materiais de limpeza devem estar em conformidade com as normas 
sanitárias e regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais orgãos 
fiscalizadores. 

4.3. As entregas devem ocorrer nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração, com prazos 
rigorosos a fim de evitar interrupções nas atividades administrativas. 

4.4. A empresa contratada deve realizar entregas periódicas conforme cronograma a ser acordado, 
garantindo a disponibilidade contínua dos itens. 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1. As entregas deverão ser realizadas no endereço indicado pela Contratante, de segunda à sexta das 8h 
às 12h e das 14h às 17h; 
5.1.2. A contratada deverá entregar o material, impreterivelmente, em até aja dias úteis a contar da data 
do recebimento da Nota de empenho ou Ordem de Fornecimento ou serviço; 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que qualquer pelito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Pça. Presidente Médici, n.° 503 — Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: prefeitura@passagemfranca.ma.gov.br 

CNPJ. 10.438.570-0001-11 



P.I 1 l i tu•A Dl 

4.145k,
• 

PASSAGEM FRANCA 
Mais trabalho, novos conquistas 

PM) Passagem Franca-MA 
Folha N° 
Processo lsr 
Assinatura: 

5.3. Garantia: 
5.3.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 30 (trinta) 

dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. 
5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.5. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a licitante deverá 

complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante; 
5.6. Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este(s) dentro do prazo da 
garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e manuseio, deverão ser trocados no prazo 
máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato, contados a partir da comunicação formal, ficando 
por conta e ônus da CONTRATADA todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca; 
5.7. Todas as providências para substituição dos produtos deverão ser adotadas pela CONTRATADA no 
prazo máximo de até 7 (sete) dias, contado a partir da data de notificação pelo responsável da secretaria ou 
estabelecimento público. E, não sendo observado tal prazo, poderá a CONTRATANTE tomar as providências 
que achar necessária para reparo dos bens, as expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a que 
faça jus, por força do Contrato; 
5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.9. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução da garantia aqui descritos, inclusive as substituições 
de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 018/2019, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei 14.133/2021 ou pelo Agente de Contratação ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
6.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.11. Os demais casos omissos serão resolvidos a luz das legislações vigentes. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Passagem Franca-I,V, ! 
Folha N" 
Processo N` YUI 500,4b19 
Assinatura: 

7.1. Do Recebimento do objeto: 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 
(cinco) dias úteis. 
7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2. Das Condições de Pagamento: 
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8.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível com o 

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste 
instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente; 
8.2. Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer seus 

serviços aos entes públicos, sejam empresas idóneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que 
a qualidade dos objetos contratados esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser 
apresentada a seguinte documentação: 
8.2.1. Atestados (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a aptidão 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de em características, 
quantidades e prazos. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 
9.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de 
preços; 
9.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
9.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
9.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito 
de crédito de pagamento das obrigações; 
9.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
9.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 
9.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato. 
9.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
10.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 
10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Edital; 
10.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos produtos adquiridos; 
10.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
10.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 
contrato; 
10.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

11. DA REFERÊNCIA DE PREÇO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
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11.1. O método de pesquisa utilizada encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 

12.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante, a seu 
critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial atualizado 
do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto do art. 125 
da Lei n. 14.133/2021. 
12.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, através de 
aditamento. 
12.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas justificativas. 

13. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, 12/09/2024. 
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 137 da Lei 
n° 14.133/2021, e correrá nos termos do art. 90 §7°, do mesmo o diploma legal. 

15. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

15.1. O objeto do presente Termo de Referência não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte. 

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 14.133/2021 e com suas alterações, e dos princípios 
gerais de direito. 

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Pça. Presidente Médici, n.° 503 — Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: prefeitura@passagemfranca.ma.gov.br 

CNPJ. 10.438.570-0001-11 



Pli f / ( 1 , 1,b11 Dl 

PASSAGEM FRANCA 
Mais trabalho, novos conquistes 

P.Pil Passagem Franca-MA 
Folha N" 
Processo N 

9 Assinatura. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
(1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
(2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14 133, de 2021); 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021; 
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021); 
17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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7.2.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 

partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente 

atestada, assinada e datada por quem de direito, nos termos do art. 70, §2° da Instruçao Normativa 

SEGES/ME n° 77/2022. 
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.2.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.2.10.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.2.10.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação O contratado 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento 
7.2.11. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 
demonstrar por meio documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pça. Presidente Médici, n.° 503 — Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: prefeitura@passagem franca. ma.gov.br 

CNPJ. 10.438.570-0001-11 



P I F t , tUSA DI 

41 4411t ,
• 

PASSAGEM FRANCA 
mau, trabalho, novos conquistas 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
17.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
n°26, de 13 de abril de 2022. 

P.M Passagem Franca-IVA 
r'oll"ta N" 
Processo NV 
Assinatura: 

18. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

18.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na 
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
18.2. A autoridade competente poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 
assunto objeto desta licitação. 

18.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de 
influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos 
contratos correspondentes; 

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à 
propriedade, o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos 
contratos correspondentes; 

c) fraude: falsificação de Informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de 
aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em 
detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica constituído o Foro da Cidade de Passagem Franca/MA para solucionar eventuais litígios, com 
prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18. PLANILHA 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QNT VAL. UNIT. (R$) VAL. TOTAL (R$) 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ POTE DE 
400GR, C/ FERRO, CÁLCIO, POTÁSSIO 
E VITAMINA C, D E B. ASPECTO: PÓ 
HOMOGÉNEO, COR PRÓPRIO DO TIPO, 
CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR 
DOCE, PRÓPRIO. COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 3% . INGREDIENTES: 
AÇÚCAR. CACAU EM PÓ SOLÚVEL E 
SAL REFINADO, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

UND 2.500 R$6,35 R$15.875,00 

2 

AÇÚCAR REFINADO EM PACOTE COM 
1.000G, AÇÚCAR, TIPO REFINADO, 
CRISTAL BRANCO, LIVRE DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 01 QUILO, EMBALAGEM 
ORIGINAL LACRADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE. 

UND 800 R 4,27 $ 3.416,00R$ 

3 ADOÇANTE 100 ML UND 60 R$ 3,99 R$ 239,40 
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kéliel OTO 
4/40" 

4 ALHO BRANCO DE PRIMEIRA UND 500 R$ 4,04 R$ 2.020,00 

5 

AMIDO DE MILHO 1 KG - PRODUTO 
AMÍLACE0 EXTRAÍDO DO MILHO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS, 
RANÇOSOS. SOB A FORMADE PÓ, 
DEVERÃO PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDOS 
ENTRE OS DEDOS. UMIDADE MÁXIMA 
14% P/P, ACIDEZ 2,5% P/P, MÍNIMO DE 
AMIDO 84% P/P E RESÍDUO MINERAL 
FIXO 0,2% P/P. 

UND 2.000 R$12,59 R$25.180,00 

6 ARROZ PARBOILIZADO 
PACOTE COM 1 KG. 

- TIPO 1, UND 1.000 R$6,56 R$6.560,00 

7 

ARROZ, TIPO AGULHINHA LONGO FINO 
POLIDO TIPO 01, SEM GLÚTEN, 
CONTENDO NO MÍNIMO 90% DE 
GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 
14% DE UMIDADE E COM VALOR 
NUTRICIONALNA PORÇÃO DE 50G 
CONTENDO NO MÍNIMO: DE 37 
GRAMAS DE CARBOIDRATOS, 4G DE 
PROTEÍNAS E O DE GORDURAS 
TOTAIS. COM RENDIMENTO APÓS O 
COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES 
A MAIS DO PESO DA COCÇÃO, 
DEVENDO TAMBÉM 
APRESENTARCOLORAÇÃO BRANCA, 
GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS 
COZIMENTO. EMB. DE 5 QUILOS. 

UND 600 R$ 26,48 R$ 15.888,00 

8 AVEIA EM FLOCOS - 200G UND 500 R$ 4,57 R$ 2.285,00 
9 BISCOITO ROSCA SABOR LEITE 

PACOTE COM 800 G. UND 800 R$ 11,72 R$ 9.376,00 

10 

BOLACHA DE ÁGUA E SAL - 
EMBALAGEM DE 400 GRS. 
INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGOFORTIFICADA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO (VIT. B9), AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, 
EXTRATO DE MALTE, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 
QUÍMICOS, BICARBONATO DE SÓDIO, 
AMIDO DE MILHO. VALOR 
NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 100 G: 
MÍNIMO 70G DE CARBOIDRATO, 10G 
DE PROTEÍNA E 12,5G 
GORDURAS TOTAIS. (CADA 
EMBALAGEM EXTERNA COM TRÊS 
PACOTES) DATA DE FABRICAÇÃO 
RECENTE, PACOTES BEM FECHADOS 
E INTACTOS. 

UND 800 R$6,43 R$5.144,00 

11 

BOLACHA DOCE PACOTE DE 400 GRS, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (VIT. 69), AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR 
INVERTIDO, SAL REFINADO, EXTRATO 
DE MALTE, ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS, 
BICARBONATO DE SÓDIO, AMIDO DE 
MILHO. VALOR NUTRICIONAL NA 
PORÇÃO DE 100 G: MÍNIMO 70G DE 
CARBOIDRATO, 10G DE PROTEÍNA 
E 12,5G GORDURAS TOTAIS. (CADA 
EMBALAGEM EXTERNA COM TRÊS 
PACOTES) PACOTES BEM FECHADOS 
E INTACTOS, DATA DE FABRICAÇÃO 
RECENTE. 

UND 1.000 R$7,11 R$7.110,00 

12 CAFÉ TORRADOE MOÍDO, EM PÓ UNO 800 R$ 7,90 R$ 6.320,00 
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Assinatura: 

PASSAGEM FRANCA 
Mais trabalho, novas conquistas 

HOMOGÊNEO FINO, EMPACOTADO A 
VÁCUO, EM PACOTE COM 250G E 
SELO DE QUALIDADE ABIC. 

13 CALDO DE GALINHA CARTELA 56G. UND 200 R$ 2,93 R$ 586,00 

14 

COLORÍFICO - PACOTE DE 01 QUILO, 
ASPECTO: PÓ FINO, COR 
ALARANJADO; CHEIRO PRÓPRIO: 
SABOR; PRÓPRIO. ACIDEZ MÁXIMA 5%; 
CLORETO DE SÓDIO MÁXIMO 
10%;AMIDO MÁXIMO DE 78%. 

UND 160 R$ 8,84 R$ 1.414,40 

15 CREME DE LEITE 200G UND 130 R$4,25 R$552,50 
16 ERVILHA EM LATA C/ 200GR UND 130 R$4,38 R$569,40 

17 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
EMBALADA EM PACOTE DE 1 KG, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, EMBALAGEM ORIGINAL 
INTACTA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

UND 200 R$ 6,96 R$ 1.392,00 

18 FEIJÃO COMUM 1KG UND 300 R$7,96 R$2.388,00 

19 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO LATA DE 
100 GRS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES. 
PRODUTO FORMADO DE 
SUBSTANCIAS QUÍMICAS QUE POR 
INFLUENCIA DO CALOR E/OU UMIDADE 
PRODUZ DESPRENDIMENTO GASOSO 
CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS 
ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS 
OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O 
VOLUME E A POROSIDADE. 
CONTENDO NO INGREDIENTE 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIOE FOSFATO 
MONOCÁLCICO. 

UND 80 R$ 2,93 R$ 234,40 

20 LEITE CONDENSADO, LATA COM 
APROX. 390 GRAMAS. UND 80 R$ 9,42 R$ 753,60 

21 LEITE DE COCO - GARRAFA C/ 200ML UND 80 R$ 4,91 R$ 392,80 
22 LEITE LIQUIDO 1L LITRO 2.500 R$6,83 R$ 17.075,00 
23 LINGUICA 1KG KG 200 R$ 25,73 R$ 5.146,00 

24 

LEITE EM PÓ - EMBALAGEM DE 200 
GRS. COMPOSTO POR AÇÚCAR 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UND 1.100 R$8,22 R$9.042,00 

25 

LEITE EM PÓ - EMBALAGEM DE 400 
GRS. COMPOSTO POR AÇÚCAR 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UND 1.000 R$ 15,86 R$ 15.860,00 

26 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM 
OVOS - PACOTE DE 500G . PACOTES 
BEM FECHADOS E INTACTOS. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 
CARBOIDRATOS 70G, PROTEÍNAS 13G, 
LIPÍDIOS 1,2G, COLESTEROL MÍNIMO 
15MG. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVA-LAS 
ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO 
ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. 

UND 800 R$ 4,39 R$ 3.512,00 

27 MAIONESE 270G UND 65 R$ 4,39 R$ 285,35 

28 

MARGARINA COM SAL SEM 
GORDURAS TRANS, COM ASPECTO 
HOMOGÊNEO E UNIFORME, COR E 
AROMA CARACTERÍSTICOS LIPÍDIO 
MÁXIMO DE 95% E 10% PRO MÍNIMO 
DE GORDURA LÁCTEA, EMBALADA EM 
POTES DE POLIETILENO DE 500 GRS, 
INTACTOS E ORIGINAL DE FÁBRICA. 

UND 500 R$ 7,69 R$ 3.845,00 
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29 MASSA DE MILHO PARA PREPARO DE 
CUSCUZ - PCT C/ 500G. 

UND 1200. R$2,53 R$3.036,00 

30 

MILHO PARA CANJICA TIPO 01 
ESPECIAL, PACOTE DE 500 GRS, 
LACRADO INTACTO - CONTENDO 80% 
DE GRÃOS INTEIROS, PREPARADOS 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS 
OU VEGETAIS COM NO MÁXIMO DE 
15% DE UMIDADE. 

UND 100 R$4,61 R$ 461,00 

31 

MILHO PIPOCA, PACOTE DE 500 GRS. 
PACOTE LACRADO E INTACTO, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS COM NO MÁXIMO 15% DE 
UMIDADE. CONTENDO INFORMAÇÕES 
DE EMBALAGEM E VALIDADE. 

UND 100 R$561 R$ 561,00 

32 
MISTURA À BASE DE AMIDO, TIPO 
MUCILON/SIMILAR, SABOR ARROZ,DE 
400G. 

UND 100 R$11,30 R$1.130,00 

33 
MISTURA À BASE DE AMIDO, TIPO 
MUCILON/SIMILAR, SABOR MILHO,DE 
500G. 

UND 100 R$9,76 R$976,00 

34 MOLHO DE TOMATE 340G UND 100 R$ 3,87 R$ 387,00 
35 MUSSARELA, TIPO FATIADA 1KG UND 150 R$ 42,72 R$ 6.408,00 

36 

ÓLEO DE MILHO REFINADO 900 ML. 
DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. 

UND 200 R$ 14,81 R$ 2.962,00 

37 

ÓLEO DE SOJA REFINADO DE 900 ML. 
DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. 

UND 800 R$ 9,91 R$ 7.928,00 

38 OVO DE GALINHA - BRANCO - 
BANDEJA C/ 30 UNID. UND 160 R$ 2 1,85 3.496 00R$ , 

39 

P(5 PARA PREPARO DE GELATINA, 
PRODUTO CONSTITUÍDO DE GELATINA 
COMESTÍVEL EM PO, SAL, AÇÚCAR, 
ACIDULANTE ÁCIDO CITRICO, 
AROMATIZANTES ARTIFICIAL DE 
MORANGO OU FRAMBOESA E 
CORANTES ARTIFICIAIS 
VERMELHOBORDEUX-S E AMARELO 
CREPÚSCULO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
CAIXA COM 85G. COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL NA PORÇÃO 15,4G DE 
GELATINA PREPARADA: 13G DE 
CARBOIDRATO, 1G DE PROTEÍNA, OG 
DE GORDURAS TOTAIS. 

UND 200 R$5,52 R$1.104,00 

40 POLPA DE FRUTA 1KG, SABOR GOIABA UND 1.800 R$ 13,23 R$23.814,00 
41 POLPA DE FRUTA 1KG, SABOR 

ACEROLA UND 1.800 R$ 14,57 R$ 26.226,00 
42 POLPA DE FRUTA 1KG, SABOR CAJA UND 1.800 R$ 16,68 R$30.024,00 

43 

POLVILHO DOCE, PACOTES DE 1KG, 
TIPO 01, COR ASPECTO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALAGENS 
INTACTAS LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

UND 80 R$ 11,46 R$916,80 

44 

PRESUNTO, TIPO FATIADO, COM 
PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA 
1KG. 

UND 160 R$ 26,24 R$ 4.198,40 

45 
REFRIGERANTE,2 LTS, SABORES 
VARIADOS: COLA, GUARANÁ, 
LARANJA, LIMONADA, UVA. 

UND 1.100 R$ 9,15 R$ 10.065,00 
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46 

SAL REFINADO IODADO - PACOTE COM 
1 KG. COM GRANULAÇÃO UNIFORME E 
COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO 
MÍNIMO 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO 
E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE 
NO MÍNIMO 10MG E MÁXIMO E MÁXIMO 
DE 15MG DE IODO POR QUILO. 
CONFORME REGULAMENTAÇÕES DA 
ANVISA. 

UND 200 R$ 1,36 R$ 272,00 

47 SUCO CONCENTRADO, SABOR 
ACEROLA GARRAFA 500 ML. 

UND 150 R$4,38 R$657,00 

48 
SUCO CONCENTRADO, SABOR GOIABA 
GARRAFA 500 ML 

UND 150 R$ 4,89 R$ 733,50 

49 SUCO CONCENTRADO, SABOR CAJU, 
GARRAFA 500 ML. 

UND 150 R$6,88 R$ 1.032,00 

50 
SUCO CONCENTRADO, SABOR 
MANGA, GARRAFA 500 ML. 

UND 150 R$ 7,54 R$ 1.131,00 

51 

SUCO EM Pó ADOÇADO DIVERSOS 
SABORES, PARA PREPARO DE 01 
LITRO, EMBALAGEM DE 30 A 45 GRS 
EM BOM ASPECTO, PRODUTO COM 
COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS 

UND 150 R$1,03 R$154,50 

52 
TEMPERO COMPLETO, SEM PIMENTA 
POTE C/ 250 GR. 

UND 200 R$ 5,45 R$ 1.090,00 

53 VINAGRE DE ALCOOL 750ML UND 150 R$ 3,03 R$ 454,50 
VALOR TOTAL GENEROS ALIMENTICIOS R$ 291.679,55 

MATERIAIS DE LIMPEZA. 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QNT VAL. UNIT. (R$) VAL. TOTAL (R$) 

54 

ÁGUA SANITÁRIA. base de cloro. 
Composição química: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo 
variando de 2 a 2, 2,50%. Embalagem 
plástica contendo 1 litro. Produto com 
registro no Ministério da Saúde. Caixas 
com 12 unidades. Validade de 01 ano. 

CX 450 R$ 27,66 R$ 12.447,00 

55 

DESINFETANTE LÍQUIDO: frasco com um 
1 litro. Deve constar n° de lote e data de 
fabricação (devendo ser próxima a data de 
entrega) e data de validade. Data de 
fabricação não superior a trinta dias. Caixa 
com 12 unidades. 

CX 450 R$ 29,91 R$ 13.459,50 

56 FLANELA: 100% algodão medindo 
38X58CM, na cor laranja UND 450 R$ 2,18 R$ 981,00 

57 
RODO PLÁSTICO: material borracha 
dupla, 60cm lamina, c/cabo em madeira. UND 450 R$ 15,89 R$ 7.150,50 

58 

VASSOURA com cepa e cerdas de palha, 
tipo 05 fios, amarração com arame, cabo 
de madeira medindo 1,20 m, comprimento 
cerdas 60cm. 

UND 700 R$ 14,39 R$ 10.073,00 

59 
VASSOURA — com cardas de pinava; 
com base de 20 (vinte) centímetros; com 
cabo de madeira. 

UND 700 R$ 11,22 R$ 7.854,00 

60 

PAPEL HIGIÊNICO: de boa qualidade, 
folha simples, picotada, na cor branca, 
medindo 30mx10cm, neutro, sem relevo, 
compostos de fibras celuloticas /naturais, 
exceto aparas de papel, tubete medindo de 
4,0cm, conforme as normas do INMETRO 
e n.b.r. embalagem com fardos com boa 
visibilidade com 64 rolos e serviço de 
atendimento ao consumidor. 

FARDO 350 R$ 59,94 R$ 20.979,00 

61 

SABÃO EM BARRA DE COCO: 200g. 
Embalado em pacote/saco plástico com 05 
barras cada. Caixa com 05 barras. A 
embalagem deverá conter os dados de 
identificação, procedência, número do lote, 
Validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

CX 500 R$ 11,77 R$ 5.885,00 

62 SABÃO EM PÓ Sabão em Pó (Detergente CX 320 R$ 225,41 R$ 72.131,20 
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em Pó), Sabão em pó (detergente em pó), 
embalagem em caixa de papel reciclava!, 
com 1 KG g. Composição: tensoativo, 
aniõnico, alcalizantes, fosfatos, sais 
inorgânicos, branqueador óptico, perfume, 
pigmento na cor azul, enzimas e água. 
Com registro no Ministério da Saúde. 
Validade mínima de 12 meses. Caixa com 
20 Unidades. 

63 

SACO PLÁSTICO LIXO: 50 litros, 6 
micras, cor preta, largura 50, altura 62, de 
polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 
Pacote com 10 unidades. Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

PACOTE 250 R$ 12,83 R$ 3.207,50 

64 

SACO PLÁSTICO LIXO: 100 litros, 6 
micras, cor preta, largura 63, altura 80, de 
polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 
Pacote com 10 unidades. Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

PACOTE 500 R$ 29,17 R$ 14.585,00 

65 

SACO PLÁSTICO LIXO: 200 litros, 6 
micras, cor preta, largura 100, altura 85, de 
polipropileno. Aplicação: uso doméstico. 
Pacote com 10 unidades. Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

PACOTE 500 R$ 35,33 R$ 17.665,00 

66 
PANO P/ LIMPEZA: em algodão alvejado 
70 x 50 cm, fardo c/25 unds. UND 200 R$ 7,18 R$ 1.436,00 

67 PANO DE LIMPEZA: medindo 71x54cm 
fabricado em algodões crus na cor branca. UND 400 R$ 3,35 R$ 1.340,00 

68 

PANO PARA COZINHA: Pano de copa, 
para cozinha, resistente, com no mínimo 
95% algodão, em cores claras, Medindo: 
40 x 60 cm. 

UND 900 R$ 3,94 R$ 3.546,00 

69 

CESTO PARA LIXO COM TAMPA cesto 
plástico para lixo, liso com 
aproximadamente 40 a 60 cm de altura, 
abertura do tampo por pedal, material 
polietileno, com tampa e pedal 
(acionamento da tampa por pedal), formato 
cilíndrico, cor cinza. 

UND 150 R$68,30 R$ 10.245,00 

70 
CESTO PLÁSTICO PARA LIXO em 
polipropileno, redondo, sem tampa, 
capacidade de 12 litros, cor preta. 

UND 200 R$ 28,60 R$ 5.720,00 

71 
BACIA PLÁSTICA 10L em Plástico 
Dimensões: Altura: 25 cm - Largura: 34,50 
cm - Profundidade: 32,50 cm. 

UND 100 R$ 14,85 R$ 1.485,00 

72 ESPONJA DE ESPUMA DUPLA FACE. UNIDADES 500 R$ 10,01 R$ 5.005,00 

73 
LIMPA VIDROS frasco de 500 mi, caixa 
com 12 frascos. CX 180 R$ 6,56 R$ 1.180,80 

74 

LUVA DOMÉSTICA MULTI USO, Luva 
para limpeza, multiuso, na cor amarela e 
na cor azul. Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno, 
reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. Tamanho médio. Deverá 
estar em conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. 50 (dez) pares na cor 
azul e 50 (dez) pares na cor amarela. 

UND 100 R$ 9,88 R$ 988,00 

75 

PÁ COLETORA DE LIXO Pá coletora de 
lixo de plástico, cabo de madeira, com 
coletor medindo, aproximadamente, 22 cm 
e Cabo madeira de 47 cm. 

UND 450 R$ 6,82 R$ 3.069,00 

76 
VASSOURA DE PÊLOS cabo de madeira 
medindo 1,20 m, comprimento cerdas 
60cm. 

UND 100 R$ 10,42 R$ 1.042,00 

77 
VASSOURAS DE PLÁSTICO cabo de 
madeira medindo 1,20 m, comprimento 
cerdas 60cm. 

UND 100 R$ 9,89 R$ 989,00 

78 COPOS DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA PACOTE 250 R$ 4,96 R$ 1.240,00 
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Pacotes com 100 unidades 

79 COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ 
Pacotes com 100 unidades 

PACOTE 250 R$ 4,25 R$ 1.062,50 

80 PAPEL TOALHA em papel branco FARDO 100 R$ 16,09 R$ 1.609,00 

81 

DESODORIZADOR SPRAY - Em frasco. 
Deve constar n° de lote e data de 
fabricação (devendo ser próxima a data de 
entrega) e data de validade. Data de 
fabricação não superior a trinta dias. Caixa 
com 12 unidades. 

CX 70 R$ 96,14 R$ 6.729,80 

82 

DETERGENTE LIQUIDO: frasco com 500 
ml. Deve constar n° de lote e data de 
fabricação (devendo ser próxima a data de 
entrega) e data de validade. Data de 
fabricação não superior a trinta dias. Caixa 
com 12 unidades. 

CX 250 R$ 34,49 R$ 8.622,50 

83 

DESENGORDURANTE limpeza pesada, 
frasco com 500 ml. Deve constar n° de lote 
e data de fabricação (devendo ser próxima 
a data de entrega) e data de validade. 
Data de fabricação não superior a trinta 
dias. Caixa com 12 unidades. 

CX 250 R$ 34,30 R$ 8.575,00 

VALOR TOTAL MATERIAIS DE LIMPEZA R$ 250.302,30 
VALOR TOTAL GERAL R$ 541.981,85 
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ANEXO II— PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

P.M Passagem Franca-MA 
Folha
Processo NVIA41 ,.: ( 044341 
Assinatura: 4 i 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: 
ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 
DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS 
BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Pregão ELETRÔNICO N° /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

À 

PREFEITURA MUNCIPAL DE 

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO 

/ UF 

 , PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   CNPJ  
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
ÕRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 EM DE DE 20*". 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF 

Pça. Presidente Médici, n.° 503 — Centro CEP. 65.680-000 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Pregão ELETRÔNICO N° /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 , INSCRITO NO CNPJ N°  , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N°  E CPF N° , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI 
DO ART. N°68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

1 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima_ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

Pregão ELETRÔNICO N° /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO N° ***, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° *** 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO, 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°*** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO, 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA 

DE  DE 20*** 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

Pregão ELETRÔNICO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N°14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO 
PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CP F: XXXXXX.XXX-XX 
CRC: 
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE 

Pregão ELETRÔNICO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 
À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 

/ UF 

A EMPRESA , INSCRITA NO CNPJ N° , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N°  E DO CPF N°  , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
 /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 EM, DE DE 20***. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

Pregão ELETRÔNICO N° /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° 
LOCALIZADA À , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO*** ÓRGÃO LICITANTE — PREGÃO ELETRÔNICO N°*** 

 DE  DE 20*** 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024. 

CONTRATO N° /2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR 
MEIO DA POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E A EMPRESA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Secretaria 
Municipal de  , inscrita no CNPJ/MF sob o n°.  , situada na 

PASSAGEM FRANCA-MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal   Sr. 
portador da Cédula de Identidade n°   expedida pela   e do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADA:  , inscrita no CNPJ sob o n°  , situada 
na   doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por  RG n° , CPF n° 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Pregão Eletrônico N° /2024, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos princípios do direito 
público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento de fornecimentos de  nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de   contados de /_/ a / / , 
podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, respeitado o prazo máximo 
de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento ou prestação dos 
serviços não tem natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
fornecimento ou serviços tenham sido prestados regularmente; 
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2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO ¡art. 92, V) 

5.1. O valor da contratação é de R$ 
 ), conforme abaixo: 

), perfazendo o valor total de R$ 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR R$ 
UNITÃRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência anexo do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _I _I_ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
com a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
8.1. Para fins de cumprimento do Art. 117, §1°, §2° e §3° da Lei n°. 14.133/2021, e do item 07 do Termo de 

Referência o CONTRATANTE, designa um servidor como fiscal de contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 
9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1 A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias. 
9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
10.4 Executar os fornecimentos nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações constantes no Termo de Referência e da proposta; 
10.5 Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até a execução completa dos fornecimento ou 
serviços, não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar a 
execução dos fornecimentos ou serviços. 
10.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.7 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimento da notificação do contratante, o 
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objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.11 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitação de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão 
Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
10.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
10.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos fornecimentos ou serviços. 
10.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
10.15 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.16 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos fornecimentos ou serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.20 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
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venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
13.1.5 fraudar a licitação 
13.1.6 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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13.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1 advertência; 
13.2.2 multa; 
13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% do 
valor do contrato licitado. 
13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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13.15 As sanções aplicadas serão publicadas no 
Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA. 
13.16 Na esfera administrativa, a responsabilidade 
responsabilização na esfera judicial. 
13.17 As disposições deste item se aplicam quando 
único do art. 1° da Lei n.° 12.846/2013. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
14.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
14.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3 Indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Pça. Presidente Médici, n.° 503 — Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: prefeituraúpassagemfranca.ma.gov.br 

CNPJ. 10.438.570-0001-11 



• 
PAlá táiikiENI FRANCA 

Mais trabalho, novos conquistas 

P.tul Passagem Franca-MA 
Folha N" 
Processo ff_ 
Asslnatura: 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
19.1.1 Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 
19.1.2 As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 
19.1.3 Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da empresa. 
19.1.4 Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
19.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO (art. 92, §1°) 
20.1 Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PASSAGEM FRANCA/MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

Pça. Presidente Médici, n.° 503 — Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: prefeitura@passagemfranca.ma.gov.br 

CNPJ. 10.438.570-0001-11 


